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PRf METRO ADTTAMENTO AO TERMO DE FOMENTO O8l2Ot9

r- TNTRODUçÃO

a) A Irmandade da santa casa de Misericórdia de Ipuã, fundada em 26 de março

de 1974, é uma associação civil, de natureza filantrópica e sem fins lucrativos,

com sede e foro na cidade e comarca de lpuã - Estado de São Paulo, sediada na

Rua Ferdinando Fratin no 335, funcionando por tempo indeterminado, com

personalidade distinta da de seus associados. Ela Estimula e pratica obras

assistenciais e de misericórdia, socorre, trata, mantêm seus leitos em hospital

tratando gratuitamente ou não, sem distinção de raça, cor, sexo, idade,

nacionalidade, credo.

b) A lrmandade da Santa casa de Misericórdia de lpuã, fundada em 26 de março

de 1974, é uma associação civil, de natureza filantrópica e sem fins lucrativos,

com sede e foro na cidade e comarca de Ipuã - Estado de São paulo, sediada na

Rua Ferdinando Fratin no 335, funcionando por tempo indeterminado, com

personalidade distinta da de seus associados. Ela Estimula e pratica obras

assistenciais e de misericórdia, socorre, trata, mantêm seus leitos em hospital

tratando gratuitamente ou não, sem distinção de raça, cor, sexo, idade,

nacionalidade, credo. b) A Instituição, com o único hospital no município,, em

seus atendimentos, destina-se um percentual de 94,63Yo (noventa e quatro reais

e sessenta e três pontos percentuais) dedicados ao SUS (sistema único de saúde)

dados estes obtidos através do relatório de atividades do ano de 2019. Hoje a

instituição possui 49 (quarenta e nove leitos) sendo que 20 (vinte) destes são

direcionados ao setor da unidade de cuidados prolongados, unidade essa

voltada para areabilitação de pacientes, porem, neste momento, em virtude da

situação de emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavirus, nos termos do art. 4o, daLei 13;979 de 2020, todos

os leitos estão disponíveis para atendimentos clínicos, podendo voltar a ser



lBlrll]lllfill lll I[ CA$[ DI ilrsrnrli RIIN DT PUA
CNPJ No 45.708.765/0001-19

Rua f'erdinando tr'ratin n0 335 - Fone: (16)389-1222 - (16) 3S32-1932 - Cx. Postal22 - CEP 14610-000 - IPUÄ - SP

E-mail: administração@santacasaipua.com.br

Unidade de Cuidados Prolongados assim que encerrar tal situação de

emergência de saúde prlblica de importância internacional, conforme portaria

do Ministério da Saúde no 561, de26 de março de2020. Seu corpo clínico e

composto por oito médicos com atendimento em média complexidade. No ano

de 2019 a instituição, na ëtrea de internação atendeu 493 (quatrocentos e

noventa e três) e na ârea de Pronto de Pronto Socorro procedeu 17.672,

atendimentos com a realização de 10.599 exames. c) A Irmandade da Santa

Casa de Misericórdia de lpuã, pela portaria MS/SAS de no 929 de 20 de agosto

de 2013, foi habilitada no projeto de Unidade de Cuidados Prolongados, sendo

portanto a primeira instituição no Brasil a ser pioneira em tal programa.

c) Missão: Prestar assistência de saúde com atendimento humanizado, com

qualidade, profissionalismo, compromisso social e preservando p carátter

filantrópico.

d) Visão: Ser reconhecido como hospital que atende as expectativas dos clientes,

proporcionar qualidade, trabalhando sempre na melhoria continua em todos os

serviços prestados pela entidade.

e) Valores: Humanização - Respeitar as diversidades nos processos de promoção

a saúde; Ética - Agir de forma integra e responsável, observando os preceitos

de igualdade e transparência; Excelência Atuar na satisfação das

necessidades dos usuários e na melhoria continua dos processos e resultados;

Sustentabilidade - Gerir recursos de forma social, econômica e ambiental

responsável visando a sustentabilidade institucional; Desenvolvimento

Humano - Promover a valorização pessoal e profissional a partir do

desenvolvimento continuo das potencialidades humanas;
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II - INF'ORMAÇOES CADASTRAIS

a) ENTIDADE

b) RESPONSÁVEnS

Razão Social
IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE IPA,{

CNPJ
4s.708.76s/0001-19
At iv i dade E c onômic a P r inc ip al
HOSPITALAR

Endereço
RUA FERDINANDO FRATIN N" 335

Cidade

IPUr{
UF

,SP

CEP
14.610-000

DDD/Teleþne
(16) s8s2-1222

ød min ist r øc a o(ùs a nt ac as a i p ua- c o m. b r
E-mail

Agência

3Is6-9
Conta Corrente Praça de PagamentoBanco

OOl - BRASIL

Responsdvel pelø instituição: MiRaN APARECIDA GIROLAMO DOS SANTOS

RG:24.306.966-2 Orgão Expedídor: S,SP-

,SP

CPF: 150.710.808-77

FunçãoCargo: GESTOR

Endereço: AVENIDA ALBERTO CONRADO N' 1942

UF: São PauloCidade:IPAÃ
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CEP: 14.610-000 Telefone: (I 6) 99969-3687

Díretor S uperíntendente

CPF RG Orgão Expedidor

Cargo Função

Endereço

Cidade AF

CEP Teleþne

Díretor Clínico: DT"ALOISIO EUGENIO CAVASINI FILHO

CPF: 345.821.088-14 CRMSP -I7448I Orgão Expedidor: CRM

SP

Cargo: DIRETOR CLúNICO Função

Endereço: AVENIDA AUGUSTO FRESSATTI N" 1672

Cidade:IPUÃ UF: São Psulo

CEP: 14610-000 Teleþne : (16) 99280-5781
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ilI INFORMAçOES

INTERVENIENTE/RESPONSÁVEIS

a) óne,i.o TNTERVENIENTE

b) RESPONSÁVEnS

CADASTRAIS Do ÓncÃo

/ \

Orgão Interveniente

CNPJ

At iÿ i dade Ec onômic a P rinc ip al

Endereço

Cidade UF

CEP DDD/Teleþne

E-mail

Responsável pela instituição interveniente

Órgão ExpedidorCPF RG

Cargo Função

Endereço

Cidade UF

CEP Telefone
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IV-QUALTFTCAçÃO DO PLANO DE TRABALHO

a) IDENTIFICAÇ,{O DO OBJETO

. Todo o recurso advindo da respectiva subvenção que será destinado

exclusivamente: pagamento de prestação de serviços médicos; pagamento de coberturas de

laboratório de analises clinica de 24 horas; e compra de medicamentoso destinados a

manutengão da Unidade de Cuidados Prolongados, da Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Ipuã.

b) oBJETTVO

Manter o funcionamento da Unidade de Cuidados Prolongados. E também a

realização de convênios com os parceiros: União, Estados e Município.

OBJETO DESCRTÇÃO

CUSTEIO

I

PAGAMENTO DE PRESTAçÃO NN

SERVrçOS MÉDrCOS.

PAGAMENTO DE COBERTURAS DE

LABORATÓNTO DE AI\ALISES CLINICA

24 HORAS.

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO

a

a

o
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c) JUSTIFICATIVA

O presente aditamento se faz necessário haja vista não termos mais custo com

cobertura 24 horas de laboratório para a unidade de Cuidados Prolongados.

d) METAS A SEREM ATINGIDAS

. Espera-se garantir o pagamento de prestação de serviços médicos; pagamento

de coberturas de laboratório de analises clinica de 24 horas e compra de medicamentos,

destinados a manutenção da Unidade de Cuidados Prolongados, da Irmandade da Santa Casa

de Misericórdia de Ipuã, e que na sua falta, problemas diversos são gerados principalmente no

que se refere aos atendimentos diversos aos pacientes.

METAS QUANTITATIVAS

INDICADORMETA DESCRTÇÃO

Manter em 100%

atendimento ao usuário.

o Evitar comprometimentos

com a falta de pessoal no

desenvolvimento dos

serviços.

Manter o funcionamento da

unidade, sem prejuízo no

atendimento ao usuário.
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METAS QUALITATIVAS

e) ETAPAS OU FASES DE ExEcUÇÃO

META DESCRTÇÃO INDICADOR

Não haver cancelamento de

procedimentos por falta de

pessoal (funcionários) ou de

medicamentos.

Pagamento de prestação de

serviços médicos; pagamento

de coberturas de laboratório

de analises clinica de 24

horas; e compra de

medicamentos, destinados a

manutenção da Unidade de

Cuidados Prolongados, da

Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de lpuã.

Número de cancelamento de

procedimentos devido à falta

dos referidos serviços e

medicamentos.

APLTCAÇÃOETAPA DESCRTÇÃO DURAçÃO

01 o Pagamento de

prestação de serviços médicos;

pagamento de coberturas de

laboratório de analises clinica

de 24 horas; e compra de

medicamentos, destinados a

manutenção da Unidade de

Cuidados Prolongados, da

Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de lpuã.

12 meses RS 150.000,00
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f) PLANO DE APLTCAçÃO DOS RECURSOS FrNA¡ICETROS

V - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

OBSERVAÇÃO: Nos termos do Artigo l16, Inciso VII, se o ajuste compreender obra ou

serviço de engenharia demonstrar que os recursos são suficientes para a conclusão da obra

ou se existe contrapartida por meios próprios para complementar a execução do objeto,

evitando com isso a paralisação ou suspensão da obra ou serviço.

l[Irll]lllilll lll SfflIl RIIN DT PUA

ORDEM OBJETO VALOR (R$) o/o

01 Pagamento de prestação de
serviços médicos

R$ 120.000,00 80'/"

02 Pagamento de coberturas de
laboratório de analises clinica de
24 horas

RS 13.500,00 9'Á

03 Aquisição de medicamentos R$ 16.500,00 llo/.

TOTAL RS 150.000,00 l00o/o

ORDEM OBJETO PROPOI{ENTE CONCEDENTE

01 Pagamento de prestação de
serviços médicos

0,00 R$ 120.000,00

02 Pagamento de coberturas de
laboratório de analises clinica de
24horas

0,00 RS 13.500,00

R$ 16.500,0003 Aquisição de medicamentos 0,00

TOTAL 0,00 R$ 150.000,00
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vr- PREVTSÃO DE EXECUçÃO DO OBJETO:

Início: A partir da assinatura do convênio.

Duração: doze meses a contar da assinatura do contrato.

vrr - DECLARAÇÃO:

Na qualidade de representante legal do preponente, DECLARO, para fins de

prova junto à Prefeitura Municipal de Ipuã, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou

Entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos ou oriundos de

dotações consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste Plano de Trabalho.

Ipuã (SP), 1 3 de julho de 2020

LAMO DOS SANTOS
I
IGESTOR

RIAN


